
ESTADO DO PARANÁ

coivrlssÃo DE JUSTIÇA g, ng,oeÇÃo

Po$.r-",ttr--,rs*
PÂRECER N" 49, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 33, DE 2021 or

pRoposlÇÃo, Âlt'p,R*À DISpoSIT'tvos DÂ LEI IV{LINICIIAL N" 6.919, DE 28.11.20t8,

euE ÂuloRlzou Â coNcEssÂo DE DIREI'I'o DE uso, e l'Íruro oNERoso,
MEDrÂNTE, rrcr"rÂçÀo, lÀRÂ ExproneÇÂo Dos BENS rUBLICOS
DE,NOMINÂDOS DE, AUTODROMO ZILMÂR BE,UX DE, CASCAV]]L U
L\RTODROMO N{UNICIPT\L DE I-CI DÂIUIAN.

PROPONENTE: Prefeito Municipal
RELATOR: Mazutti/PSC

PARECER DA coMrssÂo, revonÁvpr

I - RELATORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislatrva das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pelo Executivo úsa altetar dispositivos da lei n" 6.91.9, de

28.71,.2018, que autotizou a concessão de direito de uso, a tírulo ofleÍoso, mediante licitação, para exploração

dos bens púbücos denominados de Âutódromo Zrlnar Beux de cascavel e Katódromo municipal Delci

Damian.

O autor do Anteprojeto apresenta como justrfrcauva, adequar a legislação paÍa pÍomoveÍ a

Concessão de Uso da Area paÍâ concessionários distintos no I(artódromo Municipal Delci Damiam, ou seja, a

ârea da pista setá de um concessionáno e a átea destinada ao restauÍ^tte a outro.

II . FUNDÂMENTAÇÃO E, VOTO DO RELATOR

No que concerne ao aspecto fotmal, a competência é do município, sendo o presente projeto

apresentado pelo Chefe do Poder Executivo. A proposituÍa encontra fundamento no artigo
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do município, que determina que a iniciativa de leis cabe a qualquer vereador ou Comissão Permanente da

Càrnara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, visto que este, foi proposto pelo Prefeito Municipal.

Preconíza o attigo 30, inciso l, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobte assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 1.7,I da Consntução Estadual do

Paraná e artigo 19, Inc. I da Lei Orgâruca Murucipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

consegúnte, é admissível legislar a respeito da matéia supra.

O Anteprojeto apresentado não conflita com o previsto na legislação Federal, ou mesmo na

Constituição Federal, ou ouúâs espeÍas de Poder, portanto, ap6s avahat a maténa como Relator, nos termos do

amigo 38 caput, do Regimento Interno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos p^r^ a

uamrtaçào do projeto, deste modo, manifesto o meu voto FAVORT{VEL.

Vereador/PSC/Relator

IIi . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadotes acompartham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁVE,Làtramitação do projeto de Lei n" 33/2021.

É o Patecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel, 13de abril de2021

Telepar

Veteador /PSB Vereador
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